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c) Coordenar o processo de licenciamento da ocupação 
florestal dos solos;

d) Promover e apoiar o associativismo ou outras formas 
de organização do sector e avaliar o seu desempenho e 
promover diferentes modelos de gestão conjunta de áreas 
florestais, nomeadamente as zonas de intervenção florestal;

e) Assegurar a atualização do Inventário Florestal Na-
cional e dos sistemas de informação, promovendo a sua 
integração no Sistema Nacional de Informação de Recursos 
Florestais (SNIRF), garantindo o tratamento de dados para 
resposta a questionários estatísticos de âmbito nacional e 
internacional;

f) Promover o desenvolvimento das fileiras florestais e 
o reforço da competitividade do sector em parceria com as 
partes interessadas, apoiando os processos de certificação 
da gestão florestal sustentável;

g) Manter atualizada a caracterização das atividades 
do sector florestal e dos recursos silvestres, proceder à 
sua análise com especial realce para a produção de indi-
cadores de fileira e promover linhas de desenvolvimento 
adequadas;

h) Assegurar a gestão das atividades e infraestruturas 
enquadradas na rede florestal, nomeadamente o Centro de 
Operações e Técnicas Florestais, do Centro Nacional de 
Sementes Florestais e Mata Nacional do Escaroupim;

i) Promover a melhoria dos materiais florestais de repro-
dução e assegurar as funções de organismo oficial de con-
trolo de produção e comercialização desses materiais;

j) Assegurar as funções do ICNF, I. P., enquanto au-
toridade competente no âmbito do regulamento que fixa 
as obrigações dos operadores que colocam no mercado 
madeira e produtos da madeira e do regulamento relativo 
ao regime de licenciamento para a importação da madeira.

Artigo 9.º
Departamentos da Conservação da Natureza e Florestas

1 — Compete aos Departamentos da Conservação da 
Natureza e Florestas, abreviadamente designados por 
DCNF, nas respetivas áreas de jurisdição, em estreita ar-
ticulação com os serviços centrais e de acordo com as 
orientações por aqueles emanadas:

a) Assegurar a gestão do património florestal sob res-
ponsabilidade do ICNF, I. P., bem como das zonas de caça 
nacionais, das zonas de pesca reservada e das zonas de 
pesca profissional;

b) Manter a rede dos viveiros florestais do ICNF, I. P., e 
produzir e comercializar materiais florestais de reprodução 
de acordo com as diretrizes superiormente definidas;

c) Garantir a execução das medidas de política nos 
domínios da conservação da natureza e biodiversidade e 
da floresta, nomeadamente as relativas ao ordenamento 
e gestão florestal, à proteção das florestas contra agentes 
bióticos e abióticos, à proteção e conservação dos ecossis-
temas florestais, ao regime florestal, à gestão dos recursos 
silvestres e aquícolas de águas interiores e à comercializa-
ção e transformação dos seus produtos;

d) Coordenar o planeamento distrital em matéria de 
defesa da floresta contra incêndios, promover a preven-
ção estrutural nos domínios da gestão de combustíveis 
e sensibilização das populações, garantir o acompanha-
mento dos Gabinetes Técnicos Florestais e das equipas 
de sapadores florestais e a participação nas estruturas de 
proteção civil;

e) Cumprir os instrumentos de ordenamento do território 
e de gestão florestal bem como os objetivos de gestão da 
Rede Natura 2000 na respetiva área de jurisdição, garan-
tindo o exercício das competências do Instituto nos proces-
sos de edificabilidade, requerimentos de licenciamento da 
ocupação florestal dos solos, criação, renovação e alteração 
de zonas de caça e pesca de águas interiores, bem como 
verificar o cumprimento das respetivas decisões;

f) Participar nos processos de avaliação ambiental, sem-
pre que tal for solicitado e verificar o cumprimento das 
respetivas decisões;

g) Assegurar localmente o relacionamento com órgãos 
e comissões de nível regional e municipal, designada-
mente as competentes nos domínios da agricultura, pescas, 
aquicultura, água e domínio hídrico, em cumprimento das 
orientações superiormente definidas;

h) Apoiar e garantir a execução dos programas de tu-
rismo da natureza, visitação, sinalização, infraestruturação, 
animação, educação e sensibilização dos cidadãos para as 
atividades de conservação da natureza e da biodiversidade, 
que se desenvolvam na área de jurisdição do Departamento;

i) Assegurar no local o desenvolvimento das parcerias 
nacionais ou internacionais que o ICNF, I. P., estabelecer 
com incidência na área de jurisdição do Departamento;

j) Implementar os programas de monitorização e gestão 
da biodiversidade e geodiversidade, bem como acompa-
nhar os projetos de investigação científica neste domínio 
desenvolvidos na respetiva área de jurisdição;

k) Acompanhar a aplicação regional dos instrumentos 
financeiros de apoio ao desenvolvimento;

l) Assegurar o serviço de fiscalização e vigilância da 
natureza, bem como instruir e decidir processos de con-
traordenação e determinar a reposição de legalidade, com 
exceção de ordens de embargos e de demolição;

m) Garantir a atividade administrativa do Departamento, 
de acordo com as orientações dos departamentos centrais.

2 — A atribuição das áreas protegidas de interesse na-
cional e dos sítios e zonas de proteção especial da Rede 
Natura 2000 a cada um dos DCNF é feita por deliberação 
do conselho diretivo, a publicar no Diário da República. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 235/2012
de 31 de outubro

Em face da crescente complexidade dos desafios e am-
plitude de riscos que se colocam nos espaços marítimos 
sob soberania, jurisdição e responsabilidade nacionais, 
importa continuar a reconhecer a necessidade de serem 
alinhadas as múltiplas legitimidades de intervenção e ati-
nentes respostas, constituindo propósito abrangente mas 
comum a produção de segurança marítima por parte de 
diversos departamentos do Estado costeiro.

Por essa razão, o Decreto -Lei n.º 43/2002, de 2 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 263/2009, de 28 de 
setembro, que define a organização e atribuições do Sis-
tema da Autoridade Marítima (SAM) e cria a Autoridade 
Marítima Nacional, contempla a existência de meios de 
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coordenação nacional de nível ministerial, designadamente 
o Conselho Coordenador Nacional do SAM, e de coorde-
nação operacional de alto nível, além de potenciar uma 
nova dinâmica na conjugação de esforços e maximização 
de resultados da ação do Estado no mar.

Nesse sentido, o Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, 
que estabelece, no âmbito do SAM, as atribuições, a es-
trutura e a organização da Autoridade Marítima Nacional, 
conforma uma arquitetura legal e institucional em que o 
exercício da Autoridade Marítima, atenta a natureza das 
suas atribuições, se insere no quadro constitucional da 
Administração Pública e do exercício de polícia, distinto 
do que a Constituição reserva quanto ao enquadramento 
das Forças Armadas e, em moldes concretos, à defesa 
militar da República.

Através do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, a 
Autoridade Marítima Nacional garante e conforma, assim, 
um modelo desconcentrado de Autoridade Marítima cujo 
centro de gravidade assenta no acervo de competências 
próprias do capitão do porto, compreendendo o respetivo 
vínculo funcional um manancial de funções policiais, in-
trínsecas e corporizadas na Polícia Marítima.

Nesse modelo, a Polícia Marítima integra, necessa-
riamente, a estrutura da Autoridade Marítima Nacional, 
constituindo um dos seus órgãos e serviços, e materiali-
zando um conjunto de funções executivas e policiais, cuja 
génese histórica, aperfeiçoamento e consolidação é indis-
sociável do funcionamento das capitanias dos portos, que 
aproveitam economias de esforço e de escala, bem como 
o desenvolvimento de sinergias, por partilha de conheci-
mentos e recursos das capacidades da Armada.

Importa, por isso, reconhecer que atualmente a Marinha 
representa uma moldura institucional com legitimidades 
heterogéneas e capacidades multifuncionais, onde se iden-
tifica uma componente de ação militar que constitui o ramo 
naval das Forças Armadas, histórica e conceptualmente 
designado de Armada, e uma componente de ação não 
militar, fora do propósito imediato e do âmbito próprio 
das Forças Armadas, que constitui uma outra estrutura 
do Ministério da Defesa Nacional, designada Autoridade 
Marítima Nacional.

De facto, atualmente, ambas as componentes, militar e 
não militar, não se confundem, sem prejuízo de se articula-
rem sinergicamente numa lógica funcional de alinhamento 
e complementaridade entre capacidades e competências, no 
exercício do emprego operacional no mar, quer da Armada 
no quadro próprio das missões das Forças Armadas, quer 
da Autoridade Marítima Nacional no quadro das atribui-
ções do SAM.

Assim, o presente decreto -lei procede à clarificação 
da dependência hierárquica da Autoridade Marítima Na-
cional e à consequente adequação da legislação relativa à 
Polícia Marítima, alterando, para o efeito, o Decreto -Lei 
n.º 44/2002, de 2 de março, e o Decreto -Lei n.º 248/95, de 
21 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 220/2005, 
de 23 de dezembro, que estabelece o Estatuto do Pessoal 
da Polícia Marítima.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 220/2005, de 23 de dezembro, que cria, na 
estrutura do Sistema da Autoridade Marítima, a Polícia Ma-
rítima, e à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 44/2002, 
de 2 de março, que estabelece, no âmbito do Sistema da Au-
toridade Marítima, a estrutura, organização, funcionamento 
e competências da Autoridade Marítima Nacional (AMN).

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro

O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de se-
tembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 220/2005, de 23 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A PM é uma força policial armada e uniformi-

zada, dotada de competência especializada nas áreas e 
matérias legalmente atribuídas ao SAM e à AMN, com-
posta por militares da Armada e agentes militarizados.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao anexo do Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro

O artigo 5.º do Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de 
setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 220/2005, de 23 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
Comandante -geral da Polícia Marítima

1 — O comandante -geral é o órgão superior de co-
mando da PM, competindo -lhe, como dirigente máximo 
da PM:

a) Dirigir a PM;
b) [Anterior alínea a) do corpo do artigo.]
c) [Anterior alínea b) do corpo do artigo.]
d) [Anterior alínea c) do corpo do artigo.]
e) [Anterior alínea d) do corpo do artigo.]
f) [Anterior alínea e) do corpo do artigo.]

2 — Das decisões do comandante -geral proferidas no 
âmbito das competências referidas nas alíneas c) e e) do 
número anterior cabe recurso hierárquico para a AMN.

3 — Das decisões do comandante -geral proferidas 
no âmbito das competências referidas nas alíneas d) e 
f) do número anterior cabe recurso hierárquico para o 
Ministro da Defesa Nacional.»

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 7.º e 15.º do Decreto -Lei 
n.º 44/2002, de 2 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Revogado.)
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Artigo 2.º
Atribuições e competências

1 — A AMN é a entidade responsável pela coordena-
ção das atividades, de âmbito nacional, a executar pela 
Armada, pela Direção -Geral da Autoridade Marítima 
(DGAM) e pelo Comando -Geral da Polícia Marítima 
(CGPM), nos espaços de jurisdição e no quadro de 
atribuições definidas no Sistema de Autoridade Marí-
tima, com observância das orientações definidas pelo 
Ministro da Defesa Nacional, que aprova o orçamento 
destinado à AMN.

2 — O Chefe do Estado -Maior da Armada (CEMA) 
é, por inerência, a AMN e nesta qualidade funcional 
depende do Ministro da Defesa Nacional.

3 — Nos processos jurisdicionais que tenham por 
objeto a ação ou omissão da AMN ou dos órgãos e 
serviços nela compreendidos, a parte demandada é a 
AMN, sendo representada em juízo por advogado ou 
por licenciado em Direito com funções de apoio jurídico, 
constituído ou designado pela AMN.

Artigo 3.º
[...]

1 — A AMN compreende os seguintes órgãos e ser-
viços:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) DGAM;
d) Polícia Marítima.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)

Artigo 7.º
[...]

A DGAM é o serviço, integrado no Ministério da De-
fesa Nacional através da Marinha para efeitos da gestão 
de recursos humanos e materiais, dotado de autonomia 
administrativa, responsável pela direção, coordenação 
e controlo das atividades exercidas pelos seus órgãos e 
serviços no âmbito da AMN.

Artigo 15.º
[...]

1 — A PM é uma força policial armada e uniformi-
zada, dotada de competência especializada nas áreas e 
matérias legalmente atribuídas ao SAM e à AMN, com-
posta por militares da Armada e agentes militarizados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — (Revogado.)»

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 1.º, os n.os 2 e 3 do ar-
tigo 3.º e o n.º 5 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, 
de 2 de março.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
setembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

Promulgado em 24 de outubro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 25 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 354/2012
de 31 de outubro

A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 31/2003, de 22 de 
agosto, doravante designada por Lei de Proteção, regula a 
criação, a competência e o funcionamento das Comissões 
de Proteção de Crianças e Jovens em todos os concelhos 
do País, determinando que a respetiva instalação seja de-
clarada por portaria conjunta dos Ministros da Justiça e 
da Solidariedade e da Segurança Social.

Ações de informação e articulação entre todas as entida-
des públicas e particulares intervenientes foram já desen-
volvidas no concelho de Vila Nova de Gaia, com vista à 
instalação da respetiva comissão de proteção, dando assim 
cumprimento ao preceituado na Lei de Proteção.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º conjugado com 
o disposto no n.º 2 do artigo 15.º, ambos da Lei de Pro-
teção, manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da 
Solidariedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É criada a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 
de Vila Nova de Gaia Norte, de ora em diante apenas de-
signada por Comissão de Proteção, a qual fica instalada 
em edifício da Câmara Municipal, exercendo a sua compe-
tência territorial nas freguesias de Canidelo, Gulpilhares, 
Madalena, Mafamude, Oliveira do Douro, São Pedro da 
Afurada, Santa Marinha, Valadares, Vilar de Andorinho 
e Vilar do Paraíso, do município de Vila Nova de Gaia.

Artigo 2.º
Modalidade alargada

A Comissão de Proteção, a funcionar na modalidade 
alargada, é constituída, nos termos do artigo 17.º da Lei 
de Proteção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município, de acordo com o 
disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 332 -B/2000, de 
30 de dezembro;




